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ESTRATÉGIA e PLANEJAMENTO 

 

DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no sentido 

de que avalie a conveniência e a oportunidade de elaborar planejamento estratégico, 

o qual deverá definir metas e indicadores para mensurar a implementação dos 

objetivos estratégicos traçados pela entidade (alínea “a.1.1”, TC-025.772/2014-7, 

Acórdão nº 816/2015-Plenário).  

 

CAPACITAÇÃO 

 

DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no sentido 

de que avalie a conveniência e a oportunidade de estabelecer uma política de 

treinamento ou programa de capacitação viabilizando que todos os servidores sejam 

adequadamente capacitados para desempenhar as funções de maneira proveitosa, 

no qual funcionários novos deverão ser metodicamente familiarizados com a cultura 

e os procedimentos da entidade e todos os empregados deverão ter treinamento 

contínuo para bem desempenhar suas atividades (alínea “a.1.3”, TC-025.772/2014-

7, Acórdão nº 816/2015-Plenário).  

 

 

CONTROLES INTERNOS 

 

DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no sentido 

de que avalie a conveniência e a oportunidade de: a) no que tange à consecução de 

suas atividades administrativas, implantar medidas com vistas à elaboração de 

normas ou manuais que padronizem os principais procedimentos, bem como 

estabeleça rotinas, fluxogramas e instruções operacionais para a realização das 

principais atividades; b) estabelecer adequada segregação de funções das 

atividades afetas ao setor de compras, à CPL e à assessoria jurídica do conselho, 

deixando de designar como possíveis membros da CPL servidores lotados no setor 
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de compras, visto que responsáveis pela elaboração dos editais de licitação, bem 

como que aloque as atividades de exame prévio de textos de atos normativos, 

editais de licitação, contratos e atos de dispensa e inexigibilidade de licitação à 

assessoria jurídica do órgão e não à CPL; c) implementar, de forma efetiva, a 

rotatividade de pessoas em funções, a fim de impedir que uma pessoa cometa um 

erro ou fraude e possa esconder a situação por muito tempo ou, em não sendo 

possível estabelecer a rotatividade por insuficiência de pessoal ou outra causa que 

venha a ser identificada, que se compense a fragilidade detectada e os riscos 

associados com a adoção de outros controles, que diminuam a possibilidade de 

materialização dos riscos; d) monitorar o sistema de controle interno com vistas a 

avaliar a qualidade dos controles internos instituídos pela Administração ao longo do 

tempo, buscando assegurar que continuem a funcionar efetivamente como previsto, 

que as respostas aos riscos e as atividades de controle sejam modificadas 

apropriadamente, de acordo com mudanças nas condições que alterem o nível de 

exposição a riscos da entidade e das atividades por ela desenvolvidas (alíneas 

“a.1.4”, “a.1.6”, “a.1.7” e “a.1.10”, TC-025.772/2014-7, Acórdão nº 816/2015-

Plenário).  

 

RISCO 

DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 92. Ementa: recomendação ao COREN/SP no sentido 

de que avalie a conveniência e a oportunidade de passar a realizar diagnósticos de 

riscos, com identificação da probabilidade de sua ocorrência e adoção de medidas 

para mitigá-los, de modo a formar uma base para o desenvolvimento de estratégias 

para tratamento dos riscos identificados (resposta a risco), de maneira a diminuir a 

probabilidade de sua ocorrência e/ou a magnitude de suas consequências (alínea 

“a.1.5”, TC-025.772/2014-7, Acórdão nº 816/2015-Plenário).  
 

NEPOTISMO   

DOU de 28.04.2015, S. 1, p. 103. Ementa: determinação ao SESC/PI para que 

adeque o seu quadro de funções de confiança às normas consubstanciadas no 

princípio da impessoalidade, bem como ao disposto na Súmula Vinculante/STF nº 13 

(“A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função 

gratificada na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal”), especialmente 

quanto à situação funcional de três empregadas (item 9.7, TC-013.714/2011-2, 

Acórdão nº 843/2015-Plenário).  
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FUNDAÇÃO DE APOIO   

 

DOU de 05.05.2015, S. 1, p. 74. Ementa: recomendação à UFPA para que faça 

constar na justificativa de preços dos contratos celebrados com as Fundações de 

Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Desenvolvimento Institucional as planilhas 

de composição de custos operacionais, com fulcro no art. 26, parágrafo único, inciso 

III c/c o art. 7º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 (item 1.7.1.1, TC-026.586/2011-8, 

Acórdão nº 2.157/2015-1ª Câmara).  
 

 

 

INDICADOR DE DESEMPENHO  

 

DOU de 05.05.2015, S. 1, p. 78. Ementa: recomendação à SAMF-MT no sentido de 

que desenvolva e implemente indicadores de desempenho aptos a mensurar a 

eficiência e a eficácia das atividades administrativas, em particular no que tange à 

satisfação dos clientes internos e externos, às ações de capacitação e aos atos 

necessários à execução financeiro-orçamentária (item 1.7.1, TC-019.430/2014-0, 

Acórdão nº 2.193/2015-1ª Câmara).  
 

 

TERCEIRIZAÇÃO    

 

DOU de 05.05.2015, S. 1, p. 79. Ementa: determinação à Caixa Econômica Federal 

para que se certifique, junto à unidade regional responsável pela contratação que 

deu origem ao processo 0000485-29.2010.5.04.0352, da Justiça do Trabalho da 4ª 

Região, de que não haja terceirização de atividades finalísticas e/ou de funções 

contempladas nos planos de cargos, por contrariar o art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal, de forma a evitar futuros prejuízos ao erário decorrentes do 

possível acolhimento pela Justiça do Trabalho de pleitos dos terceirizados, 

garantindo-lhes o direito ao recebimento das mesmas verbas trabalhistas legais e 

normativas asseguradas àqueles contratados pelo tomador dos serviços, na esteira 

da Orientação Jurisprudencial 383 SDI-1 do TST (item 1.7, TC-014.748/2014-2, 

Acórdão nº 2.204/2015-1ª Câmara).  
 

 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

DOU de 07.05.2015, S. 1, p. 71. Ementa: recomendação à Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(SLTI/MP) para que avalie a conveniência e a oportunidade de adotar os seguintes 

procedimentos, com vistas a aperfeiçoar a fiscalização e o acompanhamento de 

contratos de TI: a) ampliar a capacitação de fiscais técnicos e administrativos e de 
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gestores de contratos de TI, intensificando, se for o caso, a parceria com a Escola 

Nacional de Administração Pública (ENAP), a exemplo do disposto no item 9.3.1 do 

Acórdão nº 594/2012-P e no Cobit 5, APO07.03 - Manter as habilidades e 

competências da equipe; b) regulamentar a necessidade de que a quantificação ou 

estimativa prévia do volume de serviços a ser contratado, prevista no art. 19, inciso 

II, da IN/SLTI-MP nº 4/2014, seja justificada mediante a elaboração de documento 

que demonstre a relação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada, 

a exemplo de memória de cálculo; c) elaborar um modelo de documento para o 

Histórico de Gestão do Contrato, previsto na IN/SLTI-MP 4/2014, art. 34, inciso XIV, 

e orientar os membros do Sisp acerca do seu preenchimento; d) adotar ações 

adicionais de sensibilização e capacitação acerca da gestão de riscos em 

contratações de TI; e) elaborar modelos de listas de verificação para apoio à 

fiscalização de contratos de TI, mencionadas no art. 32, inciso II, alínea “c”, da 

IN/SLTI-MP nº 4/2014, e orientar os órgãos e entidades quanto à sua utilização, 

considerando a necessidade de: e.1) garantia da realização de avaliação da 

qualidade do serviço prestado; e.2) adequada aplicação dos critérios de medição; 

e.3) manutenção dos requisitos técnicos exigidos das empresas contratadas em 

edital durante a vigência contratual; e.4) considerar o estudo constante deste 

relatório para o cumprimento do item 9.6 do Acórdão 114/2013-Plenário; f) alertar os 

órgãos e entidades por ela (SLTI/MP) abrangidos: f.1) sobre a necessidade da 

correta designação de todos os quatro papéis de acompanhamento e fiscalização de 

contratos de TI (IN/SLTI-MP nº 4/2014, art. 2º, incisos V a VIII), diferentemente do 

que ocorre para os contratos de obras e serviços gerais, sugerindo, ainda, que, se 

necessário, prevejam, em ato normativo interno, a designação de fiscalização e 

acompanhamento quadripartite para os contratos de TI, ressalvados os casos de 

contratos cuja execução seja simplificada e não justifique tal quantidade de fiscais; 

f.2) sobre os riscos assumidos pelo titular da unidade de TI e pela autoridade 

competente da área administrativa (IN/SLTI-MP nº 4/2014, art. 2º, incisos VI e VII) ao 

indicar e designar servidores não capacitados para as atividades de fiscalização 

técnica e administrativa dos contratos de TI; f.3) sobre os riscos assumidos pelo 

titular da unidade de TI e pela autoridade competente da área administrativa 

(IN/SLTI-MP nº 4/2014, art. 2º, incisos V a VII) ao atribuir quantidade excessiva de 

contratos de TI para fiscalização ou gestão por um mesmo servidor, a exemplo do 

consignado no item 9.1.3 do Acórdão 2.831/2011-P; f.4) sobre a necessidade de 

prever, durante o planejamento das contratações de serviços de TI, os meios e os 

recursos necessários à mensuração dos serviços prestados e à realização da 

avaliação de sua qualidade, em atenção ao disposto na IN/SLTI-MP nº 4/2014, art. 

12, inciso VI; f.5) que a aferição sistemática da qualidade dos serviços de TI 

(IN/SLTI-MP nº 4/2014, art. 34, inciso II), conforme previsão contratual, não consiste 

em faculdade, mas em obrigação dos responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização contratual; f.6) que a mensuração dos serviços de TI em 

desconformidade com os critérios previstos contratualmente afronta o art. 66 da Lei 

nº 8.666/1993, pode causar prejuízo ao erário e ensejar responsabilização dos 

agentes envolvidos; f.7) que é obrigatório o acompanhamento da manutenção dos 
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requisitos técnicos exigidos em edital durante a vigência contratual, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/1993, art. 54, § 1º, c/c o art. 55, inciso 

XIII; f.8) que a utilização de métricas, como Unidade de Serviço Técnico (UST) e 

Unidade de Medida de Serviços (UMS), por exemplo, mostra-se inadequada para 

serviços que não geram resultados ou produtos aferíveis pelo ente público 

contratante e não se coaduna ao disposto na Súmula/TCU nº 269; f.9) que o controle 

da classificação e da mensuração das ordens de serviços de TI é responsabilidade 

do ente contratante, não passível de delegação à empresa que presta os serviços 

mensurados, em atenção ao disposto na Lei nº 8.666/1993, art. 67, “caput”; f.10) 

sobre o conflito de interesses decorrente da adoção, em contratações para suporte 

de infraestrutura de TI ou manutenção de sistemas, de modelos de remuneração em 

que a contraprestação da empresa contratada seja resultado exclusivo da 

quantidade de incidentes e problemas ocorridos, sugerindo que estabeleçam, 

sempre que possível, acordos de nível de serviço que favoreçam a redução de 

ocorrências dessa natureza e incentivem a boa prestação dos serviços contratados 

(itens 9.1.1 a 9.1.6, TC-014.815/2014-1, Acórdão nº 916/2015-Plenário).  
 

 

LICITAÇÕES e PREGÃO   

DOU de 08.05.2015, S. 1, p. 103. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência 

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo acerca do 

descumprimento de dispositivos da lei de licitações, especificamente quanto as 

seguintes falhas detectadas: a) contratação (pregão n° 10/2013, processo n° 

21052.000191/2013) de serviços de manutenção de impressoras com preços das 

peças determinados pelo contratado, em desacordo com o art. 8º da Lei nº 

8.666/1993; b) aceitação de propostas (compra por dispensa de licitação n°s. 

65/2013 e 82/2013) de empresa "baixada" no Sistema CNPJ da Receita Federal em 

processos de compra por dispensa de licitação, em desacordo com o inciso III do art. 

29 da Lei nº 8.666/1993; c) contratações diretas de serviços (compra por dispensa 

de licitação n°s. 53/2013, 71/2013 e 81/2013) que, somadas, ultrapassam o limite 

autorizado para dispensa de licitação, em desatendimento ao art. 24, inciso II da Lei 

nº 8.666/1993 (itens 1.7.1.1 a 1.7.1.3, TC-019.681/2014-3, Acórdão nº 2.382/2015-1ª 

Câmara).  

 

AUDITORIA  

DOU de 08.05.2015, S. 1, p. 145. Ementa: recomendação à Fundação Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes/MEC) no sentido de que 

se abstenha de demandar pareceres opinativos ou instrutivos de sua Unidade de 

Auditoria Interna e que caracterizem sua atuação em processos de trabalho objeto 

de atividade posterior de auditoria, em observância ao princípio da segregação de 

função (item 1.7.1, TC-022.280/2013-8, Acórdão nº 1.800/2015-2ª Câmara). Cabe 



6 

 

trazer à lembrança da comunidade do EGP que a alínea “d” do art. 1º da 

Resolução/CGPAR nº 2, de 31.12.2010 (DOU de 28.03.2011, S. 1, p. 109), 

disciplinou que “a Auditoria Interna de cada empresa se restringirá à execução de 

suas atividades típicas, evitando o desvio de funções e preservando sua isenção e 

imparcialidade”.  

 

AUDITORIA   

DOU de 13.05.2015, S. 1, p. 83. Ementa: recomendação à FUB para que oriente 

suas unidades administrativas destinatárias de recomendações expedidas nos 

relatórios de auditoria da Unidade de Auditoria Interna a se manifestarem quanto à 

aceitação dos riscos envolvidos pela não implementação dessas recomendações; 

além disso, o Controle Externo recomendou à Auditoria Interna da FUB que: a) nos 

relatórios de auditoria remetidos ao Conselho Universitário, evidencie o risco 

inerente e o risco residual decorrentes da implementação ou não de suas 

recomendações pelas unidades administrativas auditadas; b) adicione ao fluxo de 

trabalho de monitoramento dos resultados dos trabalhos da Auditoria Interna da FUB 

a exigência de que a alta administração e o Conselho Universitário, tomem 

conhecimento sobre riscos considerados elevados, mas assumidos pelos gestores 

titulares das unidades administrativas ao decidir não implementar as recomendações 

da Auditoria Interna (itens 1.7.2 e 1.7.3, TC-023.504/2013-7, Acórdão nº 2.110/2015-

2ª Câmara).  

 

CONTRATOS  

DOU de 15.05.2015, S. 1, p. 81. Ementa: o TCU deu ciência ao TSE de que a 

alteração de cláusulas contratuais, sem a devida formalização por meio de um 

aditivo contratual, como a identificada no âmbito do Contrato TSE nº 42/2014, 

afronta o disposto no art. 60, parágrafo único, e o art. 66 da Lei nº 8.666/1993 

(alínea “b”, TC-010.700/2014-5, Acórdão nº 1.068/2015-Plenário).  

 

NEPOTISMO, PARENTESCO e TERCEIRIZAÇÃO  

DOU de 15.05.2015, S. 1, p. 92. Ementa: o TCU deu ciência à Superintendência 

Regional do DNIT em Goiás e no Distrito Federal (SR/DNIT/GO-DF) de que foram 

detectadas as impropriedades e irregularidades a seguir listadas, nas contratações e 

renovações contratuais dos serviços de terceirização: inclusão e manutenção de 

parentes consangüíneos ou afins dos servidores nos quadros das prestadoras; falta 

de motivação para renovação dos quadros da contratada ou para manutenção do 

quadro de uma contratada na contratação subsequente, indiciando direcionamento; 

atribuição aos terceirizados de atividades fim e típicas dos servidores do Órgão ou 
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que importem posição de chefia sobre os servidores e vice-versa; práticas essas que 

atentam contra o disposto nos inc. I e III ("a" e "d") do art. 9º, e nos inc. I e II do art. 

10 da IN/SLTI-MP nº 2/2008, então vigente, nos itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão nº 

864/2005-P, e no item 9.2.3 do Acórdão nº 2.632/2007-P (item 9.10.8, TC-

014.497/2009-6, Acórdão nº 1.093/2015-Plenário).  

 

TRANSPARÊNCIA  

Portaria Interministerial/CGU e MP nº 1.254, de 18.05.2015 (DOU de 19.05.2015, S. 

1, ps. 1 e 2) - institui o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-

SIC) no âmbito do Poder Executivo Federal.  

 

 


